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Santo Antônio do

7
r0\De: Assessoria.Iurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste \1

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste \-,
llef.: Processo Administrativo Licitatório n" 12112019, Pregâo Eletrônico n' 025/2019/PMSAL
Tema: Pregão elctrônico registro de preços para futura e e'+ntual lro
equipamentos odontológicos, destinados a atender as necessidades do

Saúde. N

I)r'c lintiita:';Ici.rtc. lenlo-\ que o P-{RE(:CR .tt niUtf'O c se-rnpre Iroe etlir.ncrtto de

..r'icrrlil!ll,\ lirr:ui:r) . iegai ,Jos ltos a sercrn pmlicados pc'la Administracào Pirblicit. quando stllicitado
.,.,r' 

lt,.1r. .lç I)ir'.'iLo. r- .rirr é impositiro nenr r inculativo. nt6 poclcndc arlenlrar no mcrito da

. rt:nl' :: .c!itsj.rls (lr -!dsl.'r ni-r, r ohs:,r l;' sel inlrcl::tj' ('- l(r,-l(i lll()

i ..'g:riiclit.ic. I::r;r.-s soalidade, lvloralidadc. Puhlicidadc c Lticiência. além das nomra5 !'!l)!!:iii!iir\ !1,-

. rttil crts,. c()licfr-i-().

(-.,in .r crp.c,sto, enr análise das loruralidades dos atos administrati', os (lL:r cL)!n.)r\i (.1.'

i)r{rcersc {dministrativo Licitatório n" l27l20l9. Prcgão Elctrônico n' 025/2{}19/P\lSAl-.

.\..].itJlfcc().n,i5e,.r.ffi]..l.\.iU\i.\ij,,,
reprcsentada pelo servidor Eriks Màtos dfffa".§§identffia Comissão de Licitação. designada

via Portaria n'389/20,I9, publicada no JoíflííOficia\§etrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no 3.298 - ano XlV, aos 23 de agosto de 2019. submete e requer a apreciação jurídica e
Lrmissão dc resnectivo PARECER JURÍDICO o presentc processo adminisÍrativo supracitado,

rrl )j

O presente Processo Administrativo teve início com Secretaria Municipal de Saúde, por sua
titular. Sra. Elaine de Fátima Mors, nomeada via Portaria Municipal de n' 256/2017. devidamente
publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso - n" 2.763 - ano

\ll - lir rl.! {) ''lar17. Si-.lliu-se a partir dzri todl,.s :is ,1.111iii.-q: !:qii- ' ^:-ir.iis,rtli', ri :1' r :'

l'ormalização pelos agentes competentes, quais scjam: Gerência de Cidade, Secreraria Jc i'iiiarças,
Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação, vindo a esta

r\ssessoria Jurídica para análise da legalidade do presente Processo Administrativo. Todos
manilestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências. conforme consta
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D.4. LEGAI-IDADE:

I.r,,1,..:, r :r'r's :ralmirisir:rtir trs rara serem pralicados- rlén-, dc ,5s,:lr:rrcm to.Ji'is as regras e

1:ioc:.iintcnros pr'lpri..rs .ra :rdniinistraçào pública e os espccíliti,s oa c.luj ;r1'r)çcdinr.-n.(,. rl!'Jiri
(r'bseÍ\ a: r;s I'lincípios (--onstitucionais da Legalidade, lmpessoalidade. Moralidade. Publicidadc c

hliciência. e a nào obsenância gera efeitos e sansões nas searas administratii'a. civii e penal.

cr',nÍbrrne cacia caso concieto e em destàvor dos agentes legalmentc responsáreis nos lernrtts das

t1 tst_'-i:is t.ri.ri.iitil! \ :ienlej

\ Conslltuição Federal en: seu anigo 22. inciso XXVII airai para si a competônci.r erelu:ir r
,le lcsislar sobre contÍatos e licitaçôes públicas. por conseguinte. toda norma complementar.
.::ilirrirli:r. iL's,ri:u1'lentadora de licitações e cor.rtratos devem scgtrir os parâmetros Constitucionais ali
' , ;.1,,. i:ri' ltrrj-rr1) as l,eis no 8 (166/93. n''.q.74519-i. no 10.520r'itl..'tc.

\r e:iso.lrr teia- Processo Administrativo Licitatório n" 12j i2ll19, Pregãt, l:ierru.,,rr, +

{}2 5,'2019/P\IS.\L. i eriÍ'ica-se que l-ormal e legalmente todos os atos praticados no Processo cic

;.iciircào o ibram com tolal observância acs princípios gerais da Administraçào Pública e aos
,r:ec.'itos norn'lar,\ os espccílicos do procedinrento praticaCo. desdc o prinreirl procc(iimeni.) xtc a

: 1.. :' .

\; ,\cinrinisllaçào Pública. temos que a regra geral é a prer.ista no Arlist) ,1'' da Lei li.(r(r(-. 9l
quc assinr preceilaa:

\ri. -3. ..\ Iicitaliro destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isononria.
t tr sêlecãov ara a administrutü

nacional sustentável e será dae em es contbrmidade com os rlncl tos

básicos da leqalidadc, da imrressoalidade, da moralidade, da iqualdadc, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculaç ão ao instrumento cont'ocatório. do iulsamento obietivo
(j e lhes são correlatos

Quanto au presente processo de licitação, temos que o Pregâo Elctrr.rrr.ço scguc prir.-rprt," c
regras gerais da Constitúção Federal e Lei n'8.666/93 supracitad4 além das específicas previstas

na l,ei no 10.520102.

Considerando que o objeto desre é Í'ormalizar e legalizar o procedimento para eventual
i:quisição e consequel.rte faturzl e pagamento do objeto dc Prlgão il,.rlrir'ic:r. por c,,'] i'-r: '

viabilizando a competição, em análise formal e legal ratiticamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

BSER'.,'AÇCES:
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nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica compete a análise da

legalidade. o t-az nos termos deste PARECER.
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- \ão obstanle quando da análise da documentação para tbrrnacão desle P«,cesso de Licitaqão.
r.erilicar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada. tais ('crtidões

nào induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

I - 'Í'odos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem scr previamente

analisados pcla Secretaria requisitante, equipe de licitaçào e/()u quenl .re,.lircr,o quairto à r).,rr:rr-icr
de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista. deve ser excluído do pedido de

licitação a ser processado pela equ!rc dgiicit4çã.o-' - .

homol aoà vol ia,I ara ratifica o e/ou r ão do PARECEIIs

.ll.rRIDlCO c oosterior homologacão c publicacão.

\r:ntir .\ilirnio rir, L:ste/\'{T- 10 de outubro de l0l9

.Ioão Pedro os de ()liveir.r
Procu ra r.lurídico
oAB/MT 26.851,',O
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